
Indicação Nº 5087/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, indica ao Poder Executivo a 
instalação de lombada na Rua Gaudêncio Barbosa 
próximo ao número 68, no município de Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade Urbana, a necessidade de instalação de uma lombada na Rua 

Gaudêncio Barbosa, próximo ao número 68, no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A solicitação visa garantir maior segurança aos moradores, pedestres e motoristas que utilizam 

a Rua Gaudêncio Barbosa, uma vez que há constantes relatos de excesso de velocidade por parte 

de condutores que trafegam pela via.

Além disso, a rua é residencial e conta com a presença de crianças, idosos e pessoas com 

mobilidade reduzida, o que aumenta a necessidade de um redutor de velocidade para prevenir 

acidentes e preservar vidas.
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A instalação de uma lombada servirá como medida efetiva de controle de tráfego, contribuindo 

para a tranquilidade e segurança da população local.

Diante disso, solicitamos que a Prefeitura realize uma vistoria técnica no local para avaliar e 

providenciar a devida implantação do redutor de velocidade o mais breve possível.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U665ZNRPK0HBMY2H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U665-ZNRP-K0HB-MY2H
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